CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

[image: image1.jpg]


“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL


	APROVADA
DIA 29/04/2025
	REPROVADA

DIA   
	INDICAÇÃO
Nº. __/2025
Fl. 1/1


	AUTORIA: VEREADOR FÁBIO ZANATA – MDB


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes depois de ter ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, com cópia ao Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, a Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania, Sra. MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS VALDEZ, e ao Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Sr. WAGNER PÉRIGO, reiterando a indicação 159/2021 e 42/2023, solicitando parceria entre o poder executivo e os professores da Educação Básica Municipal, através de subsídio financeiro no valor aproximado de R$ 1.500,00 para a aquisição de um notebook, juntamente com  o pagamento antecipado de até 50% do 13° salário, em que o professor deverá apresentar comprovação do gasto com o equipamento supracitado através de nota fiscal eletrônica.
Justificativa

Considerando o período pandêmico, nós, enquanto vereadores e vereadoras no ano de 2021, solicitamos parceria entre o poder executivo e os professores da Educação Básica Municipal, através de subsídio financeiro no valor aproximado de R$ 1.500,00 para a aquisição de um notebook, juntamente com o pagamento antecipado de até 50% do 13° salário, e esse pedido, volta a ser reforçado no presente, uma vez que, certamente poderá auxiliar a uma diversidade muito grande de professores e professoras, por isso, reiteramos a Indicação nº. 159/2021 w 42/2023. 
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